INDICAÇÃO Nº 
395
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências no âmbito da Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos, no sentido de fiscalizar o funcionamento dos equipamentos de ar condicionado em ônibus na Região Metropolitana da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

É sabido que a Secretaria de Transportes Metropolitanos está desenvolvendo um excelente trabalho de avaliação dos transportes coletivos, através da criação de metodologia própria, denominado IQT. Nesse sentido, aguardamos os resultados da primeira série de pesquisas feita para a Região Metropolitana da Baixada Santista.

Por outro lado, a fiscalização não pode deixar de envidar esforços para que esse usário seja plenamente atendido em suas necessidades. Portanto, trazemos ao Governo do Estado essa preocupação traduzida pelo legislativo santista.

A Câmara Municipal de Santos, em 10 de março de 2005, aprovou o Requerimento 0909/05, de autoria do nobre vereador Ademir Pestana solicitando providências, junto ao setor competente, para fiscalização dos ônibus equipados com aparelhos de ar condicionado. Alega o nobre vereador que o mau funcionamento desses equipamentos tem causado desconforto aos usuários.

Dessa forma, é interessante que o órgão competente do Governo do Estado atenda a esta reivindicação da comunidade santista.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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